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ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser
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CNE/CES 213/2002 CES 2/7/2002

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Diante do contido no Relatório SESu/COSUP 124/2002, acolho manifestação da
Comissão de Avaliação e voto favoravelmente à autorização para o curso de Direito,
bacharelado, com 2 (duas) entradas anuais de 80 (oitenta) alunos, sendo 40 (quarenta) vagas
para o turno dimno e 40 (quarenta) vagas para o turno noturno, totalizando 160 (cento e
sessenta) vagas anuais, regime semestral, a ser ministrado pela Faculdade Santo Agostinho,
estabelecida na Rua Telegrafista Sebastião Portela, 3.537, Bairro São João, cidade de
Teresina, no Estado do Piauí, mantida pela Associação Teresinense de Ensino S/C Ltda., com
sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí.

O conceito global "CR" atribuído às condições iniciais existentes para a oferta do
curso, conforme legislação vigente, deverá ser divulgado no Edital de abertura do processo
seletivo e incluído no Catálogo da Instituição.

A Instituição deverá proceder ás adaptações recomendadas pela Portaria MEC
1.679/99, que dispõe sobre os requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de
necessidades especiais.

Brasília-DF, 2 de j|pUici| de ̂ 02.

Conselheira Teresa Roserley Neubauar"dr^a - ReTatora

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha por unanimdade o voto do Relator.

Saladas Sessões, em

STl. ̂
Conselheiro Arthur Roquete

02dede jul

edde res

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer/- PresiVice

Teresa 5144 VBO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.° 124/2002

Processo n.° : 23000.005144/2001-47
Interessada ; ASSOCIAÇÃO TEREZINENSE DE ENSINO S/C LIDA
CNPJn.° : 34.965.491/0001-27
Assunto ; Autorização para funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a

ser ministrado pela Faculdade Santo Agostinho, na cidade de
Teresina, no Estado do Piauí.

I-HISTÓRICO

^ Associação Teresinense de Ensino S/C Ltda. solicitou a esteMmisteno, nos tennos da Portaria MEC n° 641/97, a autorização para o
mncionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
Santo Agostinho, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, com regime semestral.

A Portana Ministerial n° 218, de 23 de fevereiro de 2000, publicada
no D.O.U. em 25 de fevereiro de 2000, autorizou o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis, bacharelado, bem como alterou a denominação da mantida, de
Cent!'o de Ensino Superior Santo Agostinho para Faculdade Santo Agostinho.

Tramita neste Ministério o processo n° 23000.018023/99-15, que
traía da solicitação de aprovação do regimento da Faculdade Santo Agostinho. '

cumprimento à legislação vigente, o processo foi enviado à
consideração do^Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Em Parecer
cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça do dia 3Tde outubro de 2001
a Comissão de Ensino Juridico da Ordem dos Advogados do Brasil manifestou-se
desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do
curso em tela, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n° 2.421, de
13 de novembro de 2001, constituída pelos professores'Sylvia Maria Machado
Vendramini, da Universidade Federal de Viçosa, e Gilberto Marchese Adures, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Em relatório datado de 1° de março de 2002, a Comissão de
Avaliação apresentou a conclusão de seus trabalhos, manifestando-s



favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso pleit^^ado Fm"
atnbuido o conceito global "CR" às condições iniciais existentes para a sua oferta

n-MÉRITO

02. Nível de qualificação do corpo docente
0:). Adequação de professores às disciplinas de Direito
04. Dedicação e regime de trahalhn '

CONCEITOS

B

10. Laboratório(s) de computação
11. Política de uso(s) do(s) laboratóriotsi

Io. Estágio Supervisionado

B

14. Empresa Júnior

Prejudicado
A

15. Administração Acadêmica
16. Infra-estrutura física
17. Corpo discente

18 Prejudicado. Auto Avaliação

19. Pesquisa e-Extensãc
20

B

Prejudicado. Envolvimento com a comunidade

funcionamento manifestação favorável à autorização para ofuncionamento do curso em tela, os avaliadores consideraram a necessiâide de
redução do numero previsto de alunos por turma, passando de tfear emradas anuais
de 50 al^s para duas eprtradas anuais de 40 alunos, totalizando 160 (c^ e
sessenta) vagas anuais. ^'^riuu i ou [cento e

destacou; ^ tafia-estrutura física, a Comissão de AvaUação

- a falta de bebedouros nos andares superiores, as áreas internas de circuiacão
demasiadamente estreitas entre as salas de aula; ' '

44



- nao ha nem rampas de acesso nem banheiros adequados para deficientes físicos.

^  TT aos demais itens avaliados, a Comissão destacou os itensPolítica de Uso(s) do(s) Laboratório(s)", "Espaço Físico, Plano de Manutenção e
tualizaçao dos Equipamentos, ̂ ofiwares Disponíveis e Pessoal Disponível" 'bem

^  - quais wconceitos b , tendo em vista que:

- os laboratórios de informática são em número reduzido para atendimento a dois
arsos s,a,uhaneos: Jornalismo e Díraitc. A Comissão considemo Z dificil

conciliar-se o turmas (duas de Direito e uma de Jornalismo) para atendimento de
informática, mesmo considerando que existem muitos alLs que possuem
computador em casa. Nao ha previsão nem plano de aquisição e reposição para
equipamentos e material de consumo; m . = reposição, para
- os convênios e os contratos serão desenvolvidos somente após a criacão do curso
onforme explicou a direção da Instituição. Já existem sondagens mas líada real nor

enquanto. As demais atividades com a comunidade estão ;revi;rp^ o™
ursos ja existentes, nada tem sido previsto para o curso de Direito especificamente.

.  Quanto à Biblioteca, os avaliadores consideraram que o acervoprecisa ser ampliado, uma vez que atende apenas aos dois primeiros semestres do
ctmso pretendido. Observaram, também, a falta de autores estranje^s Sa o
estudo comparativo do Direito e das doutrinas. Não há previsão de publicação de
™a revista jmdica da Instituição e o espaço físico do acervo está muito acanhado
nao sendo suficiente para as futuras necessidades do curso.

_  A Mantenedora possui situação fiscal e parafiscai regular, conformese comprova nos documentos anexados ao processo.
Acompanham este relatório os anexos:

de Avaliacã ■ informações do processo e do relatório da Comissão
B - Corpo docente;

C - Organização curricular. ^

FL5Í44



m-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à consideração da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório
da Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, cogi 160 (cento e sessenta) vaaas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Santo
Agostinho, estabelecida na Rua Telegrafista Sebastião Portela, n° 3537, Bairro São
João, cidade de Teresina, no Estado do Piauí, mantida pela Associação Teresinense
de Ensino S/C Ltda., coin sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, para
deliberação. Considerando o conceito "E" atribuído ao item infra-estrutura física,
sugere-se ao Conselho Nacional de Educação, caso acolha o pleito da Instituição, a
redução do total de vagas a serem autorizadas. Cabe ressaltar que a Instituição não
atende ao que estabelece a Portaria MEC n° 1679/99, conforme inforaiou a
Comissão de Avaliação.

>

A consideração superior.
Brasília, 27 de março de 2002.

^ SUS ANA REGINA SALUM RANGEL
Coofâenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SES«(DEPES/COSUP

LUIZ RÓ^ 'O LIZA GURI
Diretor do Departamenusd£ Política do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES
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ANICXO A

2 SÍN7 ESE DAS rNEORMAÇÕES DO T

A. 1 - DADOS de IDENTIFICAÇÃO

N." do Processo: 23000.005144/2001-47
liistiliiição: Faculdade Santo Agostinho
iiicereço. Rua lelegrafista Sebastião Portela n^SSB? R-iirm i ~''"'""O Sao João, 1 eresina/PI

^tirso N/t ... ' T" ~
I olal vagas/

ROCESSO E 1)0 RELATÓ

Turno(s)

RIO DA COMISSÃO 1)
DE AVALIAÇÃO

Direito

Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

Associação I eresinense
de Ensino S/C Ltda.

anuais

160

funcionamento

Diurno e noturno

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo
de IC*

Semestral 3.818 h/a 05 anos 07 anos

QUALIFICAÇÃO
A

Titulação
rea do conhecimento

Doutores Direito Constitucional t02V IVn.
p  :

Totais
Mestres iM uct citurc! *

03

(02) Oi lent IÇÍÍO 05Especialistas
TOTAL

12

FL5I44



—.. .ERQCESSO-N°-23000í00S144y30iêí-4?—ANEXO-'^®^

Esoecialização 1  . 03 i 53B4% 1  3 60% 1 0 0
Mestrado 04 1 44.44% [  I 20% 1 j 75%
Doutorado 02 22222% 1  I 20% 1 1 25%
Total 9

oo

1  5 100% 1 •  4 100

pedagógico.

B.MEC

Avaliar os itens acima conforme os padrões de qualidade.

projeto

Conceito:

w

N • \
/^7

»i ' • T

B D E

x:

Jusnricativa do conceito: A. nuilação dos docentes atende aos oadrões de qualidade
e.xigidos. De ura total de 9 docentes, há 2 doutores, -!• mestres e 3 especialistas.

C- P.ADRÓES DE QÜALIDAJDE

Conceito ! mínimo de

A 15% doutores e, 40%

mestres e 30% de

especialistas

B 30% mestres e 30% de

especialistas

C 20% mestres e 40% de

especialistas

D 10% mestres e 20% de

estiecialistas

OBS: Será considerada também a experiência pronssíonal não acadêmica.

1.4. Adequação de professores às disciplinas

A-IES

Lista a relação das disciplinas indicando os professores por elas respon^veis

NOME DO DOCENTE - TITULAÇÃO AREA DE CONHEOMENrO

DAUTOLAÇÃO
REGIME DE-

trabalho

DISCIPUNA(S>SOB3ÜA , j.SEMESTR
RESPONSABODAIH t LETIVO

Margarete de Castro
Coelho

Especialista
Direito Consrinicicnal

- Direito

Processual

TT História do Dírerio r.

•1 1  •

Francisco Meton Marques
de T.ima. ,

"ACQNIRATAR"

Doutorem

Direito

Constimcíon

ai "

Direito

. Constitucfonal
■  TI ■•

Introdução à Ciência
Política



•-.rv

rts. n

Fernanda Rocha Veras

Araújo

MKtraem

Ciências

Econômicas

Economia do Meio

Ambiente
TP

IntroduçàoV
Economia Íes^X

Maria Eunice Ferreira

Lima Verde

Mestra em

Educação
Metodologia do

Ensino
TP

Metodologia do
Trabalho Científico

r

Maria do Socorro Rios

Magalhães
"A CONTRATAR"

Doutora em

Letras
Teoria da Literatura TP

Língua Portuguesa I e
n

r

i
Flávia de Paiva Medeiros

de Oliveira

"A CONTRATAR"

Mestra em

Direito

Ordem Jurídica

Constitucional
TI Sociologia Jurídica r

i
Esther Maria de Sá Castelo

Branco

"A CONTRATAR"

Especialista
em Direito

Direito Público TP

Teoria Geral do

Estado e da

Constituição

2°

í Rávia de Paiva Medeiros
j de Oliveira
"A CONTRATAR" .

Mestra em

Direito

Ordem Jurídica

Constitucional
TI

Direito Civil I (Pane
Geral)

2°

Nilza Maria Resende Leite
Mestra em

Educação

Orientação
Educacional

TP Introdução à. Filosofia 2°

Francisco Meton Marques
de Lima

"A CONTRATAR"

Doutor em

Direito

Constitucion

ai

Direito

Constitucionai
n Direito Penal I T

Margarete de Castro
Coelho

"A CONTRATAR"

Especialista
Direito

Constitucional e

Direito Processual

TI História do Direito

!

2°

i Charlles Max Pessoa

[Marques da Rocha
Especialista
em Direito

Direito

Constitucional

TI Teoria Geral do Estado j
e da Constituição!

2°

B.MEC

Avaliar o grau de aderência da qualifícação, experiência do professor com as
disciplinas ministradas e experiência profissional não docente.

Conceito:

A B D

XXX

Justificativa do conceito: Verificou-se que dos nove docentes listados 3 não
têm aderência às discinlinas aue nretendem lecionar.

1.5, Dedicação e r^ime de trabalho do corpo docente

A-IES

Tabela Resumo de Regime de Trabalho dos Docentes Contratados (situação
atual)

Padrõss de Qualidade e Critérios de Avaliação dos Cursos 11/25 V
l

-■/



Associação Tacsinoise dc Ensino s/c Lida-AIE . ' j

PROCESSO N" 23000.005144/2001-47 ANEXO «C
Bacharclado/Direito 34

16.ESraDT[JRACimRICüLAR"
.^"SHSiíNrrAR aCUKHlCULO PiJ^O^OWmVJ-SPH:ihUC^^ Dü TODAS AS LtlSOPiUNAS JUWAR 0-< P. AN«

DEESTAGIO E.Ag ATIVIDADES COMPLEMEOTARES. QUANDO TORO ^
V - Grade Curricular

Currículo Pleno Proposto

1° Semestre

Disciplinas i  Carga Horária
Introdução ao Estudo do Direito rr ®

*' 72 -
Sociologia Gerai e Jurídica !  72
Introdução à Ciência Política i  54
Introdução à Economia í  36 !
Metodologia do Trabalho Científico -  i 36
Língua Portuguesa I

í  54
Subtotal

324

2° Semestre l

Disciplinas í  Carga Horária 1
Língua Portuguesa ET —; 1

i  54 !
Teoria Geral do Estado e da Constituição !  54 i

—: —1

72
I Introdução à Filosofia
; Direito Penal I

! História do Direito

54

72

72
i Subtotal

378

y Semestre

!  Disciplinas
I Filosofia do Direito

Carga Horária

54
Direito Civil n (Obrigações')
Direito Constitucional I

72

54
Direito Penal n

Criminologia
72

54
Direito Internacional Público
Subtotal

54

360

i  '—TZ —
4 semestre

'  Disciplinas ■  Carga Horária
í Direito Civil Hl (Contratos) í  . 72
1 Direito Penal UI

72
1 Direito do Trabalho I

72
Teoria Geral do Processo
Direito Constitucional II
Direito Latemacional Privado

54

^  54 . .
54

Subtotal 378 . 1



Associação Teresmense de Eosído s/c Ltda-ATE BaeharekdoASrdtD 35/11

5° semestre

Disciplinas 1  Carga Horária
Direito Civil IV (Direitos Reais) !  72
Direito Processual Civil I !  72
Direito do Trabalho n i  54
Direito PenallV 1  72
Direito Administrativo I i  54
Direito Comercial i  54
Sobtotal i" 378

6° semestre

Disciplinas I  Carga Horária !
Direito Civil IV (Direitos Reais) 1  72
Direito Processual Civil I ,  ! 72 i
Direito do Trabalho II !  54 I
Direito Penal IV !  72 i
Direito Administrativo I 1  54 j
Direito Comercial 1  54 í
Sabtotal i  378 1-

✓

T semestre

1  Disciplinas !  Carga Horária
1  i Direito Civil VI (Faimlia) !  54

! Direito Processual Penal n !  72

i  i Direito Econômico i  54
i  ;■ Direito Processual Civil HI ;  72
i  1 Metodologia da Pesquisa Jurídica í  36
3  ■ i Laboratório de Prática Jurídica Trabalhista 36

Serviço de Assistência Jurídica I 54
!  i Subtotai 378
i
R
J, 8° semestre
\
R Disciplinas Carga Horária
9

\ Direito Civil VI (Família) 54 .
3
i Direito Processual Penal 11 - 72
i
n

Direito Econômico j : 54.
!»

J Direito Processual Civil HI i ■ ; 72.
Metodologia da Pesquisa Jurídica 36

m

9
i

Laboratório de Prática Jurídica Trabalhista i 36
i Serviço de Assistência Jurídica I 54

Subtotai 1 360 í



Í3'

a " í

AssodaçSoTaesinaise deEosiiio S/C Ltda —ATE
Bacfaaielado/Direito 36

9° semestre

i^ciplínas Carga Horária
Disciplina Optattva n

36
'MedicmaTiegal !

54
Direito Ambiental

72
lüslituições de Direito Financeiro e Tributário

72
Laboratório de Piáíica Jurídica Civil H

54
Serviço de Assistência Jurídica m
Sabtotal *

54

342

10° semestre

Disciplinas Carga Horária
Disciplina Optativa ni -

36
Laboratório de Prática Jundica Penal

54
Monografia

72
Serviço de Assistência Jurídica IV |

54
Direito Tributáno i

54 i
1 Direito do Lonsumidor (

72 1
Subtotal i

342 ■ i

3.618

! Disciplinas Ootativas (

í Direito Autoral
Carga Horária

36

Direito Previdenciário
1  JV

í  36
Direito Penai Econômico

1  36 '
Direito Processual Penal HI

!  36
Direito Eleitoral

1  36
Direito da Criança e do Adolescente

36
i Direito Agráno e Urbanístico

36
j Direito Processual Admimstrativo
1 Biodireito e Bioética

36

36 .
! Psicologia.Forense

. 361 Admimsíração Aplicada ao Direito
36

Contabilidade Aplicada ao Direito <
36

Total (Três optativas) l
(  ) A idãa de um quadro amolo de disrinlmnc

108

Pe«»ioa«c»,aSZl2Tò^%t5lí^ -Ssdptas. de«.. as «isa ,dado^
In^ralização Curríciiiar:
a) semestres: no mimino 10 (dez) semestres;

no máximo IS (dezesseis) semestres. ^ -
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Bacharelado/Direirn 37/:

EMENTAS DAS PTSfTPT.TNA

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DE DIRErTO

!  EMENTA:

I  Conceito, intponância e objetivos da disciplina. Relações do Direito com outms áreas do saber. Codificação no Direito
,  rasueiro L« de Introdução ao Cooigo Civti. Tendências do Direito Brasüeiro Contemporâneo. Morai e Direito Normas de
[  uso soaal Justiça e equidade. Ramos do Direito; Direito Público e Direito Privado. Fomes do Direito: fontes formais e
3  matenais. Lacunas da Lei. Sujeitos do Direito. Capacidade e Personaüdade. Pessoa Física e Jurídica. Atos e fetos jurídicos
I  •-'■losuiatos. Relação jurídica. N^ódo Jurídico. Responsabilidade Civil.
O

»  Objetivos:
j  -femiiiarízar o aluno iniciante com o vocabulárío jurídico, proporcionando a- compreensão de
I  da ciência jurídica;
I  -buscar a compreensão dos conceitos fundamentais da ciência jurídica, preparando o aluno
i  universo do Direito. para

conceitos, comuns a vários ramos í

 mcursões mais aprofundadas no í-
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